
DEVOLUCAO DE VENDA – ATENDENDO ALTERACOES PORTARIA 72/2013 

A Portaria 72/13 da disposicoes comuns a modalidade de anulacao de NF- e. 

Para gerar uma nota de anulacao de venda deve seguir os passos abaixo: 

1. Marcar a opcao Estorno de NF- e 

 
 

 
 

 

2. O sistema selecionara todos os itens, pois anulação só pode ser feita de toda nota. 

 



 

 

3. Na DANFE o campo Natureza da Operação será preenchido com ‘999 - estorno de 

NF-e não cancelada no prazo legal' conforme item B do art. 18-B-1 da portaria 

72/2013. 

 



No XML a TAG preenchida com opção 3 conforme manual de 
integração contribuinte preenchimento item B - Identificação da Nota Fiscal eletrônica 
 

 
 

 

 

 


